
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
 SUDESTE DE MINAS GERAIS
CAMPUS SANTOS DUMONT

Retificação 01 Do Edital Nº 07/202 Que Trata da Seleção Para Preenchimento De
Vagas Ociosas Nos Cursos Técnicos Do 1º Semestre De 2022 – 

Processo n°23505.000203/2022-34 

O Diretor Geral do Campus Santos Dumont do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais torna pública a Retificação do Edital, referente ao
preenchimento de vagas ociosas dos Cursos de Técnicos, conforme segue: 

I. Onde se lê: 
2.2. Os Cursos e vagas estão listadas no Quadro 1:

Quadro 1: Cursos e vagas disponíveis no Campus Santos Dumont

MODALIDADE CURSO
GRUPO DE

CONCORRÊNCIA
Nº DE

VAGAS
TURNO DURAÇÃO REQUISITOS

TÉCNICO
INTEGRADO AO
ENSINO MÉDIO

GUIA DE TURISMO

A0 01

INTEGRAL 3 ANOS

NO ATO DA
INSCRIÇÃO,

TER
CONCLUÍDO

O ENSINO
FUNDAMENT

AL

PCD 01

L10 01

L14 01

TÉCNICO
CONCOMITANT

E AO 2º ANO
DO ENSINO
MÉDIO OU

SUBSEQUENTE

LOGÍSTICA

A0 02

VESPERTINO 1,5 ANO

NO ATO DA
INSCRIÇÃO,

ESTAR
CURSANDO
O 2° ANO DO

ENSINO
MÉDIO OU

TER
CONCLUÍDO

O ENSINO
MÉDIO

PCD 01

L2 01

L10 01

L14 01

TÉCNICO
CONCOMITANT

E AO 2º ANO
DO ENSINO
MÉDIO OU

SUBSEQUENTE

MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS

METROFERROVIÁR
IOS

A0 03

VESPERTINO 1,5 ANO

NO ATO DA
INSCRIÇÃO,

ESTAR
CURSANDO
O 2° ANO DO

ENSINO
MÉDIO OU

TER
CONCLUÍDO

O ENSINO
MÉDIO

PCD 01

L9 01

L2 01

L10 01

L6 01

L14 01
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Leia-se

2.2. Os Cursos e vagas estão listadas no Quadro 1:

Quadro 1: Cursos e vagas disponíveis no Campus Santos Dumont
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CONCORRÊNCIA
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O ENSINO
FUNDAMENT

AL

PCD 01

L10 01

L14 01

TÉCNICO
CONCOMITANT

E AO 2º ANO
DO ENSINO
MÉDIO OU

SUBSEQUENTE

LOGÍSTICA

A0 02

VESPERTINO 1,5 ANO

NO ATO DA
INSCRIÇÃO,

ESTAR
CURSANDO
O 2° ANO DO

ENSINO
MÉDIO OU

TER
CONCLUÍDO

O ENSINO
MÉDIO

PCD 01

L2 01

L10 01
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E AO 2º ANO
DO ENSINO
MÉDIO OU

SUBSEQUENTE

MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS

METROFERROVIÁR
IOS

A0 03

NOTURNO 1,5 ANO

NO ATO DA
INSCRIÇÃO,

ESTAR
CURSANDO
O 2° ANO DO

ENSINO
MÉDIO OU

TER
CONCLUÍDO

O ENSINO
MÉDIO

PCD 01

L9 01

L2 01

L10 01

L6 01

L14 01

II. Onde se lê:

10.2. Para  interposição  de  recurso  contra  o  indeferimento  de  matrícula,  o
candidato deverá ir ao Campus Santos Dumont entre os dias 12 e 13 de abril de
2022, das 13h às 17 horas.

Leia-se
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10.2. Para  interposição  de  recurso  contra  o  indeferimento  de  matrícula,  o
candidato deverá ir ao Campus Santos Dumont entre os dias 27 e 28 de abril de
2022, das 13h às 17 horas.

Santos Dumont, 05 de abril de 2022

Benedito Zomirio de Carvalho 
Diretor Geral

Portaria 522 de 17/05/2021
DOU 18/05/2021
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